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P r a ç a do Roaário, 0 5 - F o n e (031) 801-3666 

C E P 3 6 5 7 0 — v i ç o s a — Mlnaa Gera ia 

LEI N2 558/8? 

Dispõe sobre denominação de via pública 

O POVO do líunicipio de Viçosa (MG), por seus representantes, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 ̂  Fiáa denominada I2ua Frof. Dilza Laia, a rua tem 

seu início na Av. Brasília, no Bairro de Fátima e termina na Av.Bru-

no Martino, do mesmo Bairro conhecida atualmente ccmo Rua Brasiliana 

Art. 22 ̂  o Executivo Municipal providencickrá a sinalização' 

da referida rua dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data da promulgação desta Lei e fará as devidas comunicações à CBMIQ 

TELEHIG, SCT e SAAE. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 25 de novembro de 1987 

José Americo Garcia 

Prefeito Manieipal 

(Aprovado em sessão da cãmara Municipal, em 23/11/8?) 
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